
TRABÁTHÁDOR

Estàé suâ CarteiÍade Írabalho. CTPS, instituida pelo
entáo Píecidente C"rulo Vaíga\, poÍ inlermÍ'd,o do Do.Ícto
na. 12.035 dc 19.t0.tqjl e pocteriürm.'ntc reloímulddd
pcloDFcr.lo-ler n 5{i2 de01.05.1943 que.lpÍovouàCLl.
I là e o do{ umonto obr,gàtório pdra o ê\r,( i(io de qualqucr
em preSo ou aI ividade proíissional.

Npra dnr r.r,ro .ct regi§fràdos lodc,( ,r\ dàclÍls d.)
('unlídlo de Trdbalho. elementos bá.iro. pdrd o
rÊ(onhp, irnêr)lo dôs seus direitos perante à luiti(d do
IrJb lho. beÍn como paraaobten(ao dd aposcnrâdort.r
, dcrnais boneíicios Previdenciários. gàrdntindr,..rind.i
\u.r hJbilird(ào ao seguro dcsemprego e Jo lLrndo dê
Carantia do Tempo dê Serviço - FCTS,

O (oniunto de ênotaçóes contido neste documento
c u ,eu e.tàdn de r ons"rvàção espelha.n a i ond'rrd J
qrrrliíir ar ",r e as alividades p.ofisciondi. da <êu
porlador.

Pelà suâ irnportància, é seu deler protegô,la e i :
Cú,dà-la pors além de (onter o Íegistro de süa vidê i 1 --- - â-.:..CLr,d,r-la por< dlôm de (onter ú Íegistro de suà \rdà :
ProÍr..ional o :r B.rrdntia da pro-arvaçáo e ralrdade de . I
scu\ drr('lo\ como rí.roàlhddor c (idadiô, (ontflbur I t
l)arJ r(sesuraí o rpu rúruÍo e o de rcu< dppcndentp\ I :
tendo ral,da<l', ldmbênr. romi, documcnto de I i
idêntrli. d, ;o I ':
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